
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 4ª SESSÃO VIRTUAL, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloisa 
Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento virtual. 
 

JULGAMENTOS 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600671-
14.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO  
EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO  
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600688-
50.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 NAYARA CRISTHINE DOS SANTOS 
FERREIRA VEREADOR  
EMBARGANTE: NAYARA CRISTHINE DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600682-
43.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 
VEREADOR  
EMBARGANTE: RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL  Nº 
0600686-80.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 LUIS CARLOS CANDIDO VEREADOR  
EMBARGANTE: LUIS CARLOS CANDIDO 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600680-
73.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 IDELFONSO TELLES NETO VEREADOR  
EMBARGANTE: IDELFONSO TELLES NETO 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETA 
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA 
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO LUIZ EDUARDO PECCININ 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
EMBARGADO: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaVirtual004-2021                                                                                            4 
 
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos 
embargos de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do 
voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600052-88.2020.6.16.0034 
PROCEDÊNCIA: IRATI/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: JORGE DAVID DERBLI PINTO  
ADVOGADA: PAOLA SAYURI MENA OLIVEIRA  
ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE  
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADA: RAFAELA DISTEFANO RIBEIRO SCHMIDT 
ADVOGADA:  RAFAELA FARRACHA LABATUT PEREIRA    
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
ADVOGADO: RICK DANIEL PIANARO DA SILVA  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
RECORRIDO: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - ORGAO 
DEFINITIVO MUNICIPAL DE IRATI/ PR  
RECORRIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPIO DE IRATI – PR 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº0600814-12.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
SUSCITANTE: JUÍZO DA 146ª ZONA ELEITORAL DE LONDRINA PR 
SUSCITADO: JUÍZO DA 157ª ZONA ELEITORAL DE LONDRINA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e fixou a 
competência, nos termos do voto do Relator.  
 
Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual foi designado o dia 04 
de fevereiro, às catorze horas, para a realização da próxima 
Sessão de Julgamento virtual. 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas do dia 03 de 
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fevereiro de 2021, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                           
                                                 Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


